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município de Aguiar da Beira, com a área de 80 ha, ficando 
a mesma com a área total de 12 928 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 319/2007
de 26 de Setembro

O processo relativo à escolha da localização do novo 
aeroporto de Lisboa é matéria de incontestável relevân-
cia nacional. Com efeito, a disponibilidade de uma infra-
-estrutura aeroportuária moderna com grande capacidade 
e qualidade de resposta, é hoje absolutamente vital para o 
sucesso de uma estratégia de desenvolvimento que valorize 
e potencie o nosso território e o nosso posicionamento 
geográfico, em condições de enfrentar os desafios da mo-
bilidade num mundo globalizado que se apresenta cada 
vez mais competitivo.

Foi neste contexto que, após 40 anos de análise de loca-
lizações alternativas, em que foram consideradas mais de 
uma quinzena de localizações possíveis nas duas margens 
do Tejo, a OTA emergiu, no âmbito de um processo de de-
cisão sustentado, como a melhor opção, conforme resulta 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 18 -B/2000, 
de 27 de Abril. Com base na mencionada resolução e no 
seu Programa, o XVII Governo Constitucional, por sua 
vez, promoveu o desenvolvimento do projecto do novo 
aeroporto de Lisboa.

No entanto, em Junho de 2007, verificou -se a existên-
cia de um dado novo em todo este processo de análise e 
decisão. Um novo estudo, merecedor de atenção e credi-

bilidade, apontou para a possibilidade de construção do 
novo aeroporto de Lisboa no Campo de Tiro de Alcochete 
ou em local muito próximo dele — isto é, num local que 
até agora não havia sido objecto de estudos aprofundados 
no âmbito do processo relativo à escolha da localização 
do novo aeroporto.

Entendendo que nas actuais condições o País não de-
veria avançar para a construção do novo aeroporto na Ota 
sem fazer todos os esforços para verificar se essa é de 
facto, ou não, a melhor solução, de modo a procurar um 
consenso técnico e político tão alargado quanto possível, 
na defesa do interesse nacional, o Governo, através do 
despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações de 12 de Junho, mandatou o Laboratório 
Nacional de Engenharia Civil, I. P. (LNEC), para, em seis 
meses, elaborar um estudo que procedesse a uma análise 
técnica comparada das alternativas de localização do novo 
aeroporto de Lisboa na zona da OTA e na zona do Campo 
de Tiro de Alcochete.

O referido mandato determinou ainda que o LNEC 
deveria recolher os contributos e os pareceres técnicos 
de todas as entidades competentes, podendo recorrer à 
colaboração dos especialistas portugueses ou estrangeiros 
que considere necessários.

Tendo em conta o exposto, e atendendo à urgência na 
construção do novo aeroporto de Lisboa e, também nessa 
medida, ao prazo de seis meses estabelecido pelo despacho 
acima referido para o desenvolvimento e conclusão dos 
trabalhos do LNEC, todos os procedimentos e processos 
de trabalho inerentes carecem de execução célere, não se 
compadecendo com qualquer dilação injustificada.

Neste contexto, justifica -se a criação de um regime 
excepcional e transitório de aquisição de serviços, que 
permita ao LNEC recorrer, de forma célere e em tempo, 
aos melhores especialistas disponíveis, nacionais e inter-
nacionais, tendo em vista a concretização do mandato que 
lhe foi atribuído.

O presente decreto -lei visa exactamente dar cumpri-
mento a esta determinação do Governo, no quadro da 
adopção das medidas consideradas adequadas a minorar 
os efeitos negativos do atraso no processo de decisão de 
construção do novo aeroporto de Lisboa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei cria um regime excepcional de 
aquisição de serviços que tenham em vista a realização de 
uma análise técnica comparada das alternativas de locali-
zação do novo aeroporto de Lisboa na zona da OTA e na 
zona do Campo de Tiro de Alcochete.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P. 
(LNEC), fica autorizado a proceder, até 12 de Dezembro 
de 2007, ao ajuste directo dos contratos que tenham por 
objecto a realização de estudos, pareceres ou projectos 
consultoria e de análise técnica comparada das alternati-
vas de localização do novo aeroporto de Lisboa na zona 
da OTA e na zona do Campo de Tiro de Alcochete, cuja 
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estimativa de custo global por contrato, não considerando 
o IVA, seja inferior aos limiares previstos para aplicação 
das directivas comunitárias sobre contratos públicos.

2 — A celebração de contratos com recurso ao regime 
excepcional previsto no presente decreto -lei apenas pode 
ser realizada para cumprimento dos objectivos definidos 
no despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações de 12 de Junho, que mandatou o LNEC 
para a realização de um estudo contendo uma análise téc-
nica comparada das alternativas de localização do novo 
aeroporto de Lisboa na zona da OTA e na zona do Campo 
de Tiro de Alcochete.

3 — As adjudicações de contratos feitas ao abrigo do 
presente regime excepcional devem ser comunicadas ao 
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções, garantindo sempre o cumprimento dos princípios da 
publicidade e transparência dos contratos.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Agosto de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Mário Lino Soares 
Correia — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 20 de Setembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 21 de Setembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 1260/2007
de 26 de Setembro

No desenvolvimento dos princípios da administração 
educacional estabelecidos na Lei de Bases do Sistema 
Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, o 
Decreto -Lei n.º 43/89, de 3 de Fevereiro, consagrou a auto-
nomia das escolas, prevendo a transferência progressiva de 
atribuições e competências para as organizações escolares, 
traduzindo o reconhecimento pelo Estado da capacidade 
das escolas em melhor gerirem os recursos educativos de 
forma consistente com o seu projecto educativo.

Posteriormente, o Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 de 
Maio, veio estabelecer o actual regime de autonomia e ges-
tão das escolas com vista a dar efectiva execução àqueles 
objectivos e define a autonomia como o poder reconhecido 
pela administração educativa à escola para tomar deci-
sões no domínio estratégico, pedagógico, administrativo, 
financeiro e organizacional, no quadro do seu projecto 
educativo e em função das competências e dos meios que 
lhe estão consignados.

No âmbito do Programa de Reestruturação da Adminis-
tração Central do Estado, o XVII Governo Constitucional 
tomou várias medidas de descentralização, transferindo 
competências para a administração local e para as escolas 

e agrupamentos de escolas, aprofundando, assim, o nível 
de base da autonomia destas unidades de gestão como 
instrumento de melhor prestação do serviço público de 
educação.

O contrato de autonomia preconizado no Decreto -Lei 
n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, que implica compromissos e 
deveres mútuos nele acordados e consagrados, assume -se 
como um instrumento de gestão privilegiado no sentido 
da oferta de melhores condições para a realização pelas 
escolas do serviço público que lhes está confiado.

Assim:
Considerando o disposto na Lei de Bases do Sistema 

Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, 
e no Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, alterado 
pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril, designadamente no seu 
capítulo VII, relativo ao contrato de desenvolvimento da 
autonomia, manda o Governo, pela Ministra da Educação, 
o seguinte:

1.º
Objecto

O contrato de autonomia a estabelecer entre as escolas 
e a respectiva Direcção Regional de Educação, em re-
gime de experiência pedagógica, ao abrigo do disposto no 
Decreto -Lei n.º 47 587, de 10 de Março de 1967, rege -se 
pelo estatuído no Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, 
alterado pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril, e segue a matriz 
que constitui o anexo a esta portaria.

2.º
Contrato de autonomia

O contrato de autonomia é celebrado com as unidades de 
gestão dos estabelecimentos de educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário — agrupamentos de escolas 
e escolas não agrupadas — que preencham as condições 
previstas no artigo seguinte.

3.º
Requisitos

A celebração do contrato de autonomia está sujeita ao 
preenchimento das condições seguintes:

a) Adopção por parte da escola de dispositivos e práticas 
de auto -avaliação;

b) Avaliação da escola no âmbito do Programa de Ava-
liação Externa das Escolas;

c) Aprovação pela assembleia de escola e validação 
pela respectiva direcção regional de educação de um plano 
de desenvolvimento da autonomia que vise melhorar o 
serviço público de educação, potenciar os recursos da 
unidade de gestão e ultrapassar as suas debilidades, de 
forma sustentada.

4.º
Serviço público

1 — O contrato de autonomia assenta no princípio de 
que a escola constitui um serviço responsável pela exe-
cução local da política educativa nacional e prestadora de 
um serviço público de especial relevância.

2 — As dimensões do serviço público abrangem o 
acesso à escola, o sucesso dos alunos, a formação para a 
cidadania, os cuidados de apoio e guarda, a organização e o 
funcionamento da escola, designadamente no que respeita 
aos processos de participação interna e externa.




